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EsrADo Do MÀRANHÀo
PREFEITURA MUNICIPÂL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administratiyo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000 I -04
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Senhor

MANOEL SILVA MONTEIRO NETO
Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Bom Lugar ,MA

Process0

Fls.: 7éA.

Rubrica:
â)u2'

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação.

Senhor Procurador,

Por meio do presente expediente, encaminhamos os autos do Processo Administrativo n"

17 0100312023, para apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre o

processo de contratação direta por dispensa de licitação, que tem por obj eto o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE PESSOA ruRÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS.

PERTENCENTES A FROTA DESTE MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, MARANHÃO.
conforme determina o Artigo 53, § l', Inciso 1l CIC '72,Inciso III, da Lei n' 14.133/2021 .

Bom Lugar - MA, em 2l de abril de 2023

ROSA M DE SOUSA

Agente de tratação

Email: pmbllicitacaoíràemail.com - sitc: bomlugar.ma.gov-br
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pARECER JURíDrCO CONCLUSIVO 210401 /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1701003/2023

DTSPENSA DE UC|TAÇÃO N" 0U/2023

Emento: porecer finol. Dispenso de Licitoçõo

n" 004/2023. Cujo objeto é o controtoçõo
de pessoo jurídico poro prestoÇõo de
serviços de lovogens dos veículos e

móquinos pesodos, pertencentes o froto
deste município de Bom Lugor,

Moronhôo.

RETATORIO

Trotom-se os outos sobre Dispenso de Licitoçôo, poro controtoÇõo de pessoo

jurídico poro prestoçõo de serviços de lovogens dos veículos e móquinos pesodos, pertencentes

o froto deste município de Bor.n Lugor, Moronhõo.

Constom nos oulos em síntese e no que importo poro o presente moniÍestoÇôo:

o) Solicitoçõo poro oberluro de licitoçôo pÚblico emitido pelo Secretorio
Municipol de Obros, Urbonismo e Trônsito, ocomponhodo de plonilho
contendo especificoções e quontitotivos dos serviços o serem controtodos;

b) Certidoo de AutuoÇõo do Processo Administrotivo;

c) .Pesquiso de PreÇos Ue Mercodo;

d) lnformoÇões sobre o dbtoçôo orçomentório, conÍorme previslo;

e) Estudos Técnicos Preliminores - ETP;

f ) Projeto Bósico, eloborodo pelo Secrelorio Requisitonte, no f ormo do Lei

Federol n'. | 4.133/2021, regulomentodo pelo Decreto Municipol no . 120, de 20

de .iulho de 2021 , e demois normos pertinentes;

g) Autorizoçõo poro instouroçõo de procedimento dispenso de licitoçõo, nos

termos do Art. 75, inciso ll do Lei Federol n".14.13312021-

h) Termo de Auiuoçõo do Procedimento Liciiotório, emitido pelo Secretorio
Municipol de Obros, Urbonismo e Trônsito;

i) Despocho do Secretorio Municipol de Obros, Urbonismo e Trônsito,
determinondo o remesso dos outos o Procurodorio;

Minuto do Avíso de.Dispenso de LicitoÇõo com 04 (quoiro) onexos;

Porecer.jurídico sobre o Aviso de Dispenso de licitoçôo e seus onexos;

Documêntos de hobilitoçôo do proponente que opresentou menor volor;

i)

k)

r)

Email: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomluga r.ma.gov.br
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m)

n)

o)

Resultodo De Julgomento do Dispenso de Licitoçõo;

Termo De Adjudicoçôo

Despocho do Agente de Controloçôo, determinondo o remesso dos outos o
Procurodorio;

É, em sínlese o ÍelotóÍio

il. FUNDAMENTACÃO

lniciolmente, em cumprimento à Constituiçôo Federol, orÍigo 37, o odministroçÕo

\-. público direto e indireto de quolquer dos Poderes do Uniõo, dos Estodos, do distrito Federol e

dos Municí§ios, obedeceró oos princípios de Iegolidode, impessoolidode, morolidode,

publicidode e eficiêncio.

Por conseguinte, o ortigo 37, inciso XXl, do Constituiçôo Federol de 1988.

estobetece que o controtóçõo de obros, serviços, compros e olienoções o ser Íeito por órgôos

públicos, deveró ser precedi.do, erh regro, por licitoçoo. Vejomos:

Art. 37,. A AdministroÇõo pÚblico direto e indireto de quo/quer dos
Podeies do uniõo. dos EsÍodos, do Distriio Federoi e dos M unicípios

, obedeôeró oos princípios de tegolidode, impessooiidode,- 
morolidode, publicidade e eficiêncio e, tombém, oo seguinte:
(...)

. XXI - ressolvodos os cosos especificodos no /egis/oÇÕo, os obros,

.serviÇos, compros e olienoÇôes serôo conlroÍodos medionle
processo de liciloçoo pÚblico que ossegure iguoidode de
condições o todos os conconenles, com c/óusu/os que
eslobeleçom obrigoções de pogomenlo, monÍidos os condiçÕes

. efelivos do proposto, nos termos do lei, o guo/ somenle permitto

,. os é1igêncios de quolificoçõo técnico e econômico
indispensóveis à goronÍio do cumpnmento dos obrigoções fgrifo
nosso/

Art. 2" As obros, serviÇos, inclusive de pub/icidode, compros,
olienoções, concessôes, permissões e /ocoçôes do AdminisÍroçôo

.Público, quondo controlodos com lerceiros, seró necessoriomenÍe
precedido de licitoçõo, resso,vodos os hipóieses prêvisÍos neslo
LEI.

Entretontô o Lei Federol n" 14.133/21 , em exceçõo, prevê em seu ortigo 75, o
possibilidode de dispenso de licitoçôo:

A1.75. É dispensóve/ o licitoçôo

b llicEmail m . site: bomluga r.ma.gov. br
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' Os outos forom encominhodos o esto Procurodorio Municipol, em cumprimento
oo oriigo 53, § 1", inciso.tl c/c o ortigo 72, inciso lll, do Lei Federol n' 14.133/2021 , poro onólise e
emissõo de Porecer jurídico ocerco do legolidode do controÍoçôo pretendido.
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Os cosos de controÍoçõo direto
procedimento prévio formoL.

noo dispensom o observôncio de um

Assim poro oformolizoçõo dos controtoções públicos, sejom elos decorrentes de

procedimento |icitotório,ou de conirotoçõo direto, hó necessidode de se Íozer pesquiso de
preços, o que restou denlonstrodo nos outos.

A AdministroÇoo Público, hobituolmente, se vole de três orçomentos solicitodos o

- fornecedores que otuoin no romo do controtoÇõo. Esso próiico decone do orienloçÕo

consolidodo por olguns órgÔos de controle, como o Tribunol de Contos do UniÕo.

Deste modo, temos que os ÍoÍos norrodos e o preÇo opresentodo sôo rozoÓvel e

estó dentro dos porômetros oceitóveis e, portonto, compotível com os preços do mercodo. o

que outorizo o conÍotoçõo direto com dispenso de licitoçÕo, nos termos do ort. 75, do Lei

14.13312021 e do Porece.r Jurídico desto Procurodorio constonte nos outos.

ilt. CONCLUSAO

É importonte ressoltor que todo licitoçõo e todo controtoçôo devem observor o

moior vontogem possível poro o Administroçõo. lmplico o obrigoÇÕo do Administrodor PÚblico

em otuor, no reolizoçôo do despeso, de modo mois económico, procurondo o melhorresultodo

no reloçõo custo-benef ício, portonto.
i'

Considerondo o verocidode presumido do documenÍoçõo ocostodo, tendo em

visto os opontoméntos do Éorecer do ponto de visto Jurídico formol, esto Procurodorio enÍende
que nõo hó óbice o dis§ênso de licitoçõo poro o reolizoÇôo dos serviços, nos termos do ort. 75.

do Lei 14.13312021 .'

Convém, destocor, por oportuno, que compete o esto Procurodorio, opinor sob o

prismo estritomente júr:ídico, nõo lhe cobendo odentror em ospectos relotivos à conveniêncio e
à oportunidode do prótico dos otos odministrotivos, que estôo reservodos à esÍero discricionório

do odministrodor público legolmente competente, tompouco exominor questões de noiurezo

eminente técnico. odminlslrotivo e/ou finonceiro.

Este porecer contém 4.(quotro) loudos, todos rubricodos pelo signolÓrio.

Encominhem-se os outos o secretorio de Obros, Urbonismo e Trônsito. poro

elo correto conduÇôo do processo odministrotivo submetido o exome, senddeveró zelor p

Email: pmbllicitãcao@qmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
Página 3 d e

ll - Poro controtoçõo que envolvo volores inferiores o R$' 
50.0OO,OO (cinquento mil reois), no coso de outros serviços

e compros;

conhecimento e odoçôo dos providêncios cobíveis. Ressolto que o outoridode odministrotlvo
de
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suo inteiro respohsobilidode o observôncio às normos legois de regêncio e os

recomendoções constontes do opinotivo.

É o que recomendomos,

Bom Lugor (MA), em 2 I de obril de 2023.
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MANOEL SIL M NTEIRO NETO

Assessor Jurídic o o /MA N" 17.700
PORIARIA OlO/2021 - GABINEIE
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